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1. OBJETIVO DO MANUAL 

 

Sistematizar o processo de concessão de Aposentadoria Voluntária do Instituto de          

Previdência do Município de Lages – LagesPrevi. 

 

 
2. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

 

 
 Constituição Federal de 1988, Art. 40. 

 

 Emenda Constitucional n° 41/2003, de 19 de dezembro de 2003. Modifica os 

arts. 37, 40, 42, 48, 96, 149 e 201 da Constituição Federal, revoga o inciso IX 

do § 3 do art. 142 da Constituição Federal e dispositivos da Emenda 

Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e dá outras providências. 

 
 Emenda Constitucional n° 47/2005, de 05 de julho de 2005. Altera os arts. 37, 

40, 195 e 201 da Constituição Federal, para dispor sobre a previdência social, 

e dá outras providências. 

 
 Emenda Constitucional n° 103/2019, de 12 de novembro de 2019. Altera o 

sistema de previdência social e estabelece regras de transição e disposições 

transitórias. 

 
 Instrução Normativa TCE/SC 11/2011, de 16 de novembro de 2011. Dispõe 

sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações e documentos 

necessários ao exame da legalidade de atos de admissão de pessoal e de 

concessão de aposentadoria, reforma, transferência para a reserva e pensão, 

ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
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 Instrução Normativa TCE/SC 23/2016, de 11 de abril de 2016. Altera a 

Instrução Normativa n. TC-11/2011, que dispõe sobre a remessa, por meio 

eletrônico, de informações e documentos necessários ao exame da legalidade 

de atos de admissão de pessoal e de concessão de aposentadoria, reforma, 

transferência para a reserva e pensão, ao Tribunal de Contas do Estado de 

Santa Catarina. 

 

 Instrução Normativa SCI N° 009/2021, de 05 de outubro de 2021.Disciplina os 

atos para a concessão de aposentadoria e pensões decorrentes do Regime 

Próprio de Previdência – RPPS dos servidores públicos do Município de Lages,  

nos termos da Instrução Normativa do Tribunal de Contas do Estado de Santa 

Catarina N.TC-11/2011, de 16 de novembro de 2011 – Capítulo I, e suas 

alterações, que dispõe sobre a remessa, por meio eletrônico, de informações e 

documentos necessários ao exame da legalidade de atos de aposentadorias e 

pensões ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

 
 Lei Complementar n° 154/2001, de 24 de outubro de 2001 e suas alterações. 

Dispõe sobre a reestruturação do Instituto de Previdência do Município de 

Lages. 

 
 

3. TERMOS UTILIZADOS 

 
 Abono de permanência: O servidor titular de cargo efetivo que tenha 

completado as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por 

permanecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanência 

equivalente, no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 

completar a idade para aposentadoria compulsória. 

 Aposentadoria Voluntária: Benefício de aposentadoria concedido a servidor 

que cumprir os requisitos do Art. 40 da CF/88, da EC nº 41/2003 ou da EC n° 

47/2005, obedecendo as alterações trazidas pela EC n° 103/2019, ou ainda, o 

servidor que opte por uma aposentadoria por idade, sendo 60 anos se mulher 

e 65 anos, se homem, desde que possua 10 (dez) anos de serviço público e 5  

(cinco) anos no cargo. 

 Controle Interno: Setor responsável pela fiscalização e controle interno no 
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município de Lages. 

 Diretoria Administrativa: Setor responsável por executar as atividades 

administrativas do Instituto. 

 Diretoria Financeira: Setor responsável por executar as atividades financeiras 

do Instituto. 

 Diretoria de Benefícios: Setor responsável pela análise e concessão de 

benefícios de aposentadoria e pensão por morte. 

 Departamento de Recursos Humanos: Setor responsável pela manutenção 

da vida funcional dos servidores efetivos, contratados e comissionados do 

município de Lages. 

 Gabinete do Prefeito: Setor responsável pela emissão dos atos do Chefe do 

Poder Executivo. 

 Jurídico: Setor responsável pela atuação nos processos judiciais e junto ao 

Tribunal de Contas, nos processos administrativos, na elaboração de 

normativas, pareceres jurídicos e representação do Instituto junto aos demais 

entes federativos, em assuntos de sua área de competência. 

 Servidor: Neste caso, é o servidor efetivo, segurado pelo LagesPrevi. 

 Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina: Órgão de fiscalização e 

controle externo do Estado e dos municípios de Santa Catarina. 

 
4. SIGLAS UTILIZADAS: 

 
 

 CF: Constituição Federal. 

 CNIS: Cadastro Nacional de Informações Sociais. 

 CTC: Certidão de Tempo de Contribuição. 

 CTPS: Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

 EC: Emenda Constitucional. 

 IN: Instrução Normativa. 

 INSS: Instituto Nacional do Seguro Social. 

 TCE/SC: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
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5. DETALHAMENTO DO PROCESSO 

 

Etapa Atividade Responsável Detalhamento 

 

 
1 

 

Solicitar simulação 
no LagesPrevi 

 

 
Servidor 

 
Entra em contato com o LagesPrevi a fim 
de fazer uma simulação do seu tempo de 

contribuição. 

 
 
 
 

2 

 
 
 

Verificar requisitos 
e possível data de 

concessão do 
benefício 

 
 
 
 
 

Diretoria de Benefícios 

Atualiza todos os dados pessoais do 
servidor e os tempos de contribuição 

(tempo do próprio município e também os 
tempos informados na CTPS/CNIS) no 

sistema de cálculo de benefícios 
(Softprevi). 

O sistema calcula o tempo total e a data 
prevista para concessão do benefício, bem 

como em que regra se enquadra. 

 
 
 

3 

 

 
Solicitar CTC, se 

for o caso 

 
 
 

Servidor 

O servidor que possuir tempo de 
contribuição fora da Prefeitura de Lages, 

deverá solicitar a emissão da CTC no 
órgão competente. A Diretoria de 

Benefícios fornece a orientação para 
solicitação de certidão junto ao INSS, 

conforme Anexo I. 

 
 
 
 
 

4 

 
 
 
 

 
Solicitar averbação 

da CTC 

 
 
 
 
 

Servidor 

 
De posse da CTC, o servidor deverá se 

dirigir ao  LagesPrevi, levando também a 
Carteira Profissional. A Diretoria de 

Benefícios verifica a veracidade da CTC e 
confronta as informações contidas na 

mesma com as informações da CTPS e 
monta o processo para o servidor requerer 
a averbação da CTC junto ao Protocolo da 

Prefeitura, contendo o Requerimento de 
Averbação (Anexo II) e as cópias da 

CTPS. 
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5 

 
 
 
 
 

Solicitar abono de 
permanência 

 
 
 
 
 

 
Servidor 

 
 

Caso o servidor cumpra todos os 
requisitos para a aposentadoria, mas ainda 
queira permanecer em atividade, o mesmo 

faz jus ao “abono de permanência”. A 
Diretoria de Benefícios emite o 

Demonstrativo da opção do benefício de 
aposentadoria e o servidor dá entrada no 

Protocolo da Prefeitura requerendo o 
Abono de Permanência para o 

Departamento de Recursos Humanos. 

 
 
 
 

 
6 

 
 
 
 

 
Encaminhamento 
dos documentos 

funcionais 

 
 
 
 
 

Departamento de 
Recursos Humanos 

Encaminha o dossiê da vida funcional do 
servidor (Anexo I), contendo a CTC da 

Prefeitura do Município de Lages, a CTC 
Celetista (se for o caso), o processo de 

averbação da CTC (se for o caso), o 
Histórico Funcional, as Portarias de 

nomeação do servidor, a Certidão de 
Vencimentos, as três últimas folhas de 

pagamento, as Fichas Financeiras, 
Documentos 

Comprobatórios/Demonstrativo de Cálculo 
da percepção de gratificações e adicionais 

incorporáveis. 

 
 
 
 

7 

 
 
 

Entrega de 
documentos 

pessoais 

 
 
 
 

Servidor 

Comparece no horário pré-agendado com 
a Diretoria de Benefícios para fazer a 

entrega dos documentos pessoais (Anexo 
IV) e preenche, neste momento, o 
Requerimento de Concessão de 

Aposentadoria, a Declaração de Acúmulo 
(ou não) de Cargo Público (Anexo V e VI) 
e a Declaração de Acúmulo (ou não) de 

Benefícios (Anexo VI). 

 

 
8 

 

Verificação da 
documentação 

 

 
Diretoria de Benefícios 

Verifica se todos os documentos 
necessários para a concessão do 

benefício foram entregues e verifica 
também, a autenticidade dos mesmos. 

 
 
 

9 

 

 
Análise técnica, 

cálculo dos tempos 
e do valor do 

benefício 

 
 
 

Diretoria de Benefícios 

Realiza a análise técnica do processo de 
concessão do benefício. Apura o Tempo 
de Serviço Público (conforme IN TCE/SC 
n° 11/2011), o Tempo de Contribuição a 
ser Utilizado (conforme IN TCE/SC n° 
23/2016), o valor do benefício a ser 

concedido e preenche os respectivos 
demonstrativos.(Softprevi) 
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10 

 

Emissão do 
parecer Jurídico 

 

 
Jurídico 

 
Realiza a emissão do parecer Jurídico, 

com base na análise técnica fornecida e 
nos documentos apresentados. 

 
 

11 

 

Emissão do 
parecer do 

Controle Interno 

 
 

Controle Interno 

Realiza a emissão do parecer do Controle 
Interno, com base na análise técnica 

fornecida, nos documentos apresentados e 
no parecer emitido pelo Jurídico. 

 

 
12 

 
Emissão do Ato 
de Concessão 

 

 
Gabinete do Prefeito 

 

Emite o Decreto de Concessão de 
Aposentadoria. 

 
 

13 

Emissão de 
Ofícios 

comunicando a 
concessão do 

benefício 

 
 

Diretoria de Benefícios 

 
Emite ofícios para o SASS, Sindicatos e 

Secretaria de lotação do servidor 
aposentado, comunicando a concessão do 

benefício. 

 

 
14 

 

Inclusão na folha 
de pagamento 

 
 

Diretoria de Benefícios 
Diretoria Administrativa 

 
A inclusão na folha de pagamento é 

automática no momento da concessão 
do beneficio através do sistema 

SOFTPREVI.  
Dir. Adm calcula os valores da folha. 

 
 
 
 

15 

 
 
 

Geração da 
documentação da 

aposentadoria 
para o segurado 

 
 
 
 

Diretoria de Benefícios 

 
Fornece ao novo aposentado um envelope 

contendo o Decreto original de 
aposentadoria, a Declaração para sacar o 

PASEP (com cópia do Decreto), a 
Memória de Cálculo, o Demonstrativo da 
Composição do Tempo de Contribuição e 
um Informativo sobre a sua aposentadoria 

(Anexo VIII). 

 
 

16 

Envio do 
processo para o 

TCE/SC 

 
 

Diretoria de Benefícios 

 
Envia digitalmente o processo para o 

TCE/SC, obedecendo a INs n°s: 11/2011 e 
23/2016. 

 
 

17 

 
Registro do ato 

de aposentadoria 

 
Tribunal de Contas do 

Estado de SC 

 
Analisa o processo enviado e emite o ato 

de registro de aposentadoria. 
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18 

 
 

Compensação 
Previdenciária 

 

 
Diretoria Financeira 

 
Cadastra os tempos averbados de outras 
instituições no sistema de compensação 

previdenciária (COMPREV) e aguarda até 
que ocorra a compensação. 

 
 

19 

 

Arquivo 

 
 

Diretoria de Benefícios 

 
Inclui o processo no sistema de controle 

de arquivo morto (ASP) e arquiva. 



 

 

 
 

Deseja 
requerer 

 
 

 

  APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA  

 

 

Atende 

 
 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

Solicita simulação no 
LAGESPREVI 

 Solicita CTC, se for o 
caso 

 
Solicita averbação da 

CTC 

 

   

 

Documentação 
completa 

 

 

 Deferido  Deferido 

  

  

 
 

SERVIDOR 
 

BENEFÍCIOS/ADM 
FINANCEIRO 

JURÍDICO 
 

CONTROLE 
INTERNO 

 

 
 

 
 
 

 

parecer ao servidor 

 

parecer ao servidor 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 
Emissão do parecer 

 

 

 
Verifica documentação 

 

Preenche requerimento 

 



ANEXO I 
 

 

 
 
 
 

 



ANEXO II 
 

 

 
 
 

 



ANEXO III 
 

 

 
 

 



ANEXO IV 
 

 

 

 
 



ANEXO V 
 

 

 

 



ANEXO VI 
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 



ANEXO VII 
 

 

 
 

 



ANEXO VIII 
 

 

 
 
 

 


